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Resumo 
 
Este texto, de cunho teórico, propõe uma reflexão sobre o trabalho realizado pelos presos no interior 
de unidades prisionais. Parte do surgimento das   prisões como estratégia do regime econômico 
capitalista em ascensão para adequar ao regime fabril a massa de camponeses expulsos do campo no 
fim do período feudal. Atualmente se constituem em formas punitivas que se legitimam sob a 
justificativa de minimizar a criminalidade por meio da dissuasão e preparar o/as presos/as para o 
retorno à sociedade, a chamada ressocialização. A Lei de Execuções Penais (LEP) brasileira prevê o 
trabalho como atividade basilar para o projeto ressocializador dentro das prisões. Todavia estas 
atividades estão situadas no campo da precarização das condições de trabalho, desprovidas das 
garantias legais que respaldam os trabalhadores livres, não se constituindo como atividades 
potencialmente transformadoras da realidade intra e extramuros. Ainda assim o trabalho assume 
importante função ao possibilitar a subversão da opressão dentro destas instituições, permitindo que os 
sujeitos presos não sejam absorvidos pela máquina prisional e possam criar margens de autonomia e 
ressignificação identitária. 
 

Palavras-chave: Trabalho; Prisões; Ressocialização. 

 

Abstract 

This paper, basically theoretical incuse, proposes athought about the work carrie doutby in mates 
inside the prison centers. Itinitiates from the emerging of prisons as a strategy of a capitalista 
economic regime in ascension so that the masses of country side workers driven out of the fields at the 
end of the feudal period could be able to adapt themselves to the manufacturing industry. Currently, it 
is compossed of punitive actions that are legitimized as a nunderlying justification to minimize levels 
of criminality by way of dissuasion and the preparation of the inmates for the irreturn to society, the so 
calledre-socialization. The Brazilian laws in the Penal Code predicts the work as basilar activity for 

                                                                 
1 As reflexões aqui presentes têm como apoio a pesquisa Trabalhar nas prisões: o cotidiano de trabalho dos 

agentes carcerários,  financiada pela  FAPEMIG, por meio do projeto APQ-01940-14. 
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there socialization Project with in the prisons. However, these activities are situated in a precarious 
field of work conditions, devoid of legal guarantees that backup the freeworkers, constituting 
themselves as potentially inside and outside wall activities which are reality transformers. Evenso, the 
paper takes on an importante role as it enables subversion of the oppression with in these institutions, 
allowing the in carcerated subjects not to be absorbed by the prison machine so as to be able to create 
borderlines for autonomy and resignification of identity. 

Keywords:Labor;Prisons;Re-socialization 

Résumé 

Ce texte théorique propose une réflexion sur le travail effectué par les prisonniers dans les 
prisons.Celles-ci sont  apparues comme une stratégie du régime économique capitaliste  naissant  pour 
adapter au régime manufacturier la masse des paysans expulsés de la campagne à la fin de la période 
féodale.Actuellement ce sont des formes punitives qui se légitiment sous la justification de la 
minimisation du crime par la dissuasion et la préparation des prisonniers au retour à la société, la soi-
disant resocialisation. La loi brésilienne sur l'application des peines (LEP) prévoit le travail comme 
activité basilaire pour le projet de resocialisation dans les prisons. Cependant, ces activités se situent 
dans le domaine des conditions de travail précaires, privées des garanties légales qui soutiennent les 
travailleurs libres, ne se constituant pas comme des activités potentiellement transformatrices de la 
réalité intra et extra-murs. Néanmoins, le travail joue un rôle important car il offre la possibilité de  
subvertir l'oppression de ces institutions, en permettant aux prisonniers de ne pas être absorbés par la 
machine de la prison et de créer des marges d'autonomie et de reconstruction identitaire. 
 
Mots-clés : Travail ; Prisons; Ressocialisation. 

 
Resumen: 
 
Este texto, de naturaleza teórica, propone una reflexión sobre el trabalho hecho por los presos en las 
cárceles. Parte del surgimientode las cárceles como estratégia del régimen económico capitalista en 
ascención para adaptarse al régimen de la fábrica, la masa de campesinos expulsos del campo en el fin 
del período feudal. Actualmente se constituyen en formas punitivas que se legitiman bajo la 
justificativa de disminuir los crímines por medio de la persuasión y preparar los/las encarcelados(as) 
paravvolver a la sociedad, la llamada resocialización. La Ley de Execución Penal (LEP) brasileña 
impone el trabajo como actividad básica para el proyecto de resocialización dentro de las cárceles. 
Todavía estas actividades están ubicadas en el campo del trabalho precario, sin garantías legales de 
trabajadores libres, sin constituirsecomo actividades que miran al cambio de la realidad dentro y fuera 
de los muros de las cárceles. Aún así el trabajo tiene la importante función por hacer posible la 
subversión de la opresión dentro de esas instituciones, permitiendo que los sujetos encarcelados no 
sean absorvidos por la máquina de la cárcel y puedan crear formas de autonomía y resignificación de 
la identidad. 

Palabras clave : Trabajo ;  Resocialización ;  Cárceles. 

 

Introdução 

 

Este artigo, de cunho teórico, 

possui como objetivo tecer algumas 

reflexões sobre o trabalho realizado pela 

população encarcerada buscando 

compreender, em uma perspectiva 

histórica, seus usos como mecanismo de 

controle e punição, assim como as 

possibilidades que oferece de libertação 

face ao domínio carcerário. 
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De fato, falar de trabalho na prisão 

nos obriga a entender seus dois lados: 

significa 

exploração,alienação,embrutecimento,limit

açõeseaomesmotemponecessidadevital,inst

rumentodelutacontraotorpor,resistênciaàop

ressãoprisionalerestauraçãoidentitária.

 Partimos da perspectiva ergológica 

(Schwartz & Durrive, 2015) e psicossocial 

(Lhuilier, 2014) de análise do trabalho 

enquanto uma atividade humana, como 

atividade própria do sujeito, que vai além 

da execução de movimentos e gestos 

regulados por regras externas. Nossa 

inspiração vem de Araújo e Barros (2018) 

ao afirmarem que:  

“aatividadeconvocaemobiliza,empe

rmanência,acapacidadecriadorados

ujeitotantonagestãodasimprevisibili

dadesdomeio,natransformaçãodom

undoedesipróprio,naconstruçãoden

ovasformasdeviver,quantonasmanei

rasderesistiràsituaçõesadversas,host

is,quepodemlevaraoseuaniquilamen

to” (p.953). 

Trataremosinicialmentedarelaçãotra

balhoecárcereemumaperspectivahistórica,a 

começar pela criação 

dascasasdetrabalho(workhouses)ecasasdec

orreçãomanufatureiras(houses of 

correction2) na Europa para em seguida 

                                                                 
³Workhouses e Housesofcorrection, segundo 

Melossi e Pavarini (2006), são uma invenção do 

apresentar alguns elementos sobre o caso 

brasileiro. A partir desta localização 

histórica efetuamos uma discussão 

analítica sobre o trabalho nas prisões 

contemporâneas: seus usos como opressão 

e liberação e as funções que ocupa no 

universo encarcerado; em seguida 

apresentamos uma análise crítica sobre a 

ressocialização pelo trabalho apregoada 

pelos discursos oficiais como mecanismo 

justificador da pena privativa de liberdade 

e encerramos com reflexões sobre a 

dimensão do trabalho real nas prisões e 

sobre o preso trabalhador. Nas 

considerações finais reconhecemos o valor 

e a importância do trabalho intramuros 

prisionais 

As workhouses como origem do trabalho 

nas prisões 

A relação trabalho e cárcere é bem 

antiga, data do final do século XV, com a 

utilização 

dotrabalhocompulsóriodecativosecondenad

os.Esseusodaforçadetrabalhodeprisioneiros

emergecomoalternativaidealeconômicajáqu

enãoeranecessáriopagarpelosseusserviços,c

                                                                                              
século XVI para resolver os problemas suscitados 

pelo capitalismo nascente, propondo o trabalho 

forçado aos camponeses expropriados e aos 

vagabundos, ociosos, órfãos, prostitutas, etc... como 

forma de regular a mão de obra e  discipliná-los ao 

trabalho assalariado da manufatura.  
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omoporexemploemPortugal,ondeeramospri

sioneirosquealimentavamofuncionamentod

asgalés(Amaral, Barros & Nogueira, 

2016),embarcaçõeseuropeiasmovidasarem

o,nasquaisosrecrutadoseramforçadosarema

rdiuturnamenteemcondiçõesdeextremaprec

ariedadeeesforçoquelevavaagrandemaioria

doshomensamorrerdefomeeexaustão. 

ÉnoséculoXVI que encontramos a 

origem das prisões como a conhecemos 

atualmente: suas primeiras formas são as 

chamadas workhouses e houses of 

correction, criadas na Inglaterra, com a 

finalidade de adestrar vagabundos e 

miseráveis para o trabalho na nascente 

manufatura. Aos 

camponesesexpulsosdocampoeseparadosdo

smeiosdeprodução pela crise do sistema 

feudal, desempregados, só restava a 

mendicância e tidos como vagabundos, 

eram o alvo principal destas instituições 

que tinham como objetivo transformá-los 

em pessoas 

adaptadasàdisciplinadotrabalhomanufaturei

ro (Melossi&Pavarini,2006). 

Aprimeirainiciativadestinadaaabrig

arestesindivíduosocorreunaInglaterra:oaum

entodamendicânciaprejudicavaotrabalhona

smanufaturastêxteiseeraprecisodomesticare

ssaforçadetrabalhopotencial,separandoaque

lesqueeramconsideradosaptosparaotrabalho

daquelesquenãopossuíamcondiçõesparatra

balhareeramentãoautorizadosasobreviverpe

laviadamendicância.Osprimeiroseramabrig

adosnocastelodeBridewel,emLondres,estab

elecidopeloreicomolocaldeacolhimentoaos

vagabundos,ociosos,ladrõeseacusadosdepe

quenosdelitos.Esperava-sequeo trabalho 

obrigatório e uma rígida disciplina, 

adestrariam essas pessoas às exigências das 

atividades manufatureiras (Melossi & 

Pavarini, 2006). 

Encontramos esta experiência em 

toda a Europa, com destaque para as Rasp-

huis construídas na Holanda, no início do 

século XVII, onde a atividade dos 

encarcerados era raspar manualmente por 

meio de serras uma madeira especial vinda 

da América do Sul para extrair seu pó a ser 

vendido aos comerciantes.  

Conforme Amaral, Barros e 

Nogueira (2016) tais workhouses foram a 

solução encontrada para resolver os 

problemas gerados pela escassez de mão 

de obra na época, transformando esta força 

de trabalho marginal em operários. Além 

dos mendigos, vagabundos e ladrões, o 

quadro foi ampliado com prostitutas, 

crianças órfãs, pessoas com deficiência, 

loucos, filhos de pobres que se recusavam 

a trabalhar; todos eram aí colocados para 

serem adaptados à disciplina do modelo 

produtivo das manufaturas. A particular 

dureza das condições de trabalho no 

interior das workhouses possuía também a 

função de prevenção geral, uma função 

intimidadora, uma vez que qualquer coisa 
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seria melhor que ser encarcerado nestes 

lugares de disciplinamento. 

Conforme apontam Rusche e 

Kirchheimer (1939) foram as necessidades 

políticas e econômicas surgidas com o 

desenvolvimento do capitalismo industrial 

que levaram o sistema penal a ocupar parte 

importante no programa mercantilista do 

Estado, como regulador de mão de obra.   

Defato,a partir do final do século 

XVIII, momento em que a reforma do 

direito penal e seu discurso humanitário de 

abolir as penas corporais chegam a seu 

ápice, a prisão assume o papel 

disciplinador e de controle da força de 

trabalho, sobretudo pelo interesse 

econômico da época de preservar a 

integridade dos corpos dos indesejáveis 

domesticados para a produção industrial 

(Zaffaroni, 2007). 

Nesse momento, 

nosEstadosUnidossãocriadosdoissistemasp

enitenciários,osmodelosdeFiladélfiaeAusb

urn.Oprimeiro,constituídoporcelasdeisolam

entoparaoração,arrependimentoetrabalhoin

dividual,serevestindodemerafunçãopunitiv

a.Anaturezaantieconômicadessemodelooco

locanacontramãodasmudançasdomercadod

etrabalhoeésubstituídopelosistemadeAusbu

rn,ondeotrabalho,comumduranteodiasobale

idosilêncioéorganizadosegundopadrõespro

dutivosecompetitivos(Melossi&Pavarini,20

06). 

AdotadoemváriasprisõesdaEuropa,a

disciplinaprodutivadafábricaimpostaporest

emodelopretendecriarumacorrespondência

diretaentretrabalhoecomportamentosocializ

anteetransformarocriminosorebeldeemsujei

todisciplinadoeadestradoaotrabalhofabril(

Melossi&Pavarini,2006).  Neste contexto, 

o sistema de progressão, com redução do 

tempo da pena de acordo com as mudanças 

no comportamento dos prisioneiros, passou 

a ser usado como uma das principais 

técnicas para a manutenção da disciplina. 

Podemos observar aqui os primórdios da 

proposta de ressocialização pelo trabalho e 

seu caráter justificador da pena de prisão, 

que objetiva corrigir o criminoso, levá-lo à 

aceitação das normas sociais e evitar a 

reincidência, como preconiza ainda no 

século XVIII o Estado Liberal nascente. 

Com a Revolução Industrial e a 

criação de um enorme contingente de 

desempregados, o trabalho encarcerado 

torna-se obsoleto, improdutivo e inútil; 

abandonadas as finalidades econômicas e 

supostamente ressocializantes, regride a 

finalidades puramente disciplinares, 

preservando,noentanto,omodelodepresoide

al,aquelequepossuibomcomportamentocom

oaquelequetrabalha. 

Ocasobrasileiro 

NoBrasil,segundoDi Santis e 

Engbruch(2012)apenadeprisãoéintroduzida

em1830comoCódigoCriminaldoImpério,so
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bduasformas:aprisãosimpleseaprisãocomtr

abalho(quepodiaserperpétua),semestabelec

erumsistemapenitenciárioespecífico,ficand

oacargodosgovernosprovinciaisescolheroti

podeprisãoeseusregulamentos.Atéentão,asp

enasaplicadaseramestabelecidaspelasOrden

açõesFilipinas 

comoporexemplo:penademorte,degredo,gal

és,penascorporais,confiscodebens,multaeh

umilhaçãopúblicadoréu. 

Aindasegundoestesautores,em1890

onovocódigopenalestabelecequeaprisãoco

mtrabalhodeveriasercumpridaempenitenciá

riasagrícolasouempresídiosmilitareseem19

20éinauguradaemSãoPauloaPenitenciáriad

oEstado– Carandiru  

“consideradaprisãomodeloparatoda

anaçãoporservirdemodelodediscipli

namentodopresocomotrabalhador,aj

ustando-

seassimaomomentodeavançodaindu

strializaçãoeurbanizaçãopeloqualpa

ssavaoBrasile,emparticular,acidade

 deSãoPaulo” (Di Santis & 

Engbruch, 2012). 

Otrabalhodosprisioneirosfoiagrande

vitrinedesseestabelecimento,cumprindoafu

nçãodetiraropresodoócio,limparsuamented

epensamentosligadosaocrimeetorná-

loumsujeitodisciplinadoeprodutivo. 

Ummodelobrasileirosimilaràscasas

decorreçãomanufatureiraseuropeiassão 

asColôniascorrecionaisagrícolasdoiníciodo

séculoXXque,segundoRauter(2003),possuí

amcomoobjetivo, 

“repressãoàvadiagemeoamparoaosnecessit

ados...impedirqueosegressosdo

 cárcereeossemtrabalhosetornemvad

ios...queosvadiossetornemcriminosos.

 Destinam-

setambémavadioscondenadose,curiosament

e,atrabalhadoreslivresque

 porfaltadeempregoaelarecorram” 

(p.64)”. 

Assim, estas colônias buscavam 

tratar eincutir nestes 

sujeitoscomportamentosordeiroseobediente

sàleipormeiodotrabalho.Acolôniaé 

“umaverdadeiraescoladetrabalhoereadaptaç

ão,ondesãotambémministradosensinamento

sdehigiene,demoraledisciplina” (Rauter, 

2003,p. 65). 

Otrabalhosegue,noprocessohistóric

odedesenvolvimentodasprisõesnoBrasil,co

moprescriçãoparaobomcomportamentointr

amurostendocomoordenaçãoomercado,mas

semrepresentarconcretamentepossibilidade

sdeconstruçãodeumavidaforadachamadacri

minalidadequandoemsituaçãodeliberdade,à

despeitodosdiscursosoficiaisqueoapregoam

comoressocializador. 

Trabalharnasprisões 

Apassagemdocapitalismodeproduçã

oparaocapitalismoglobalizadoeneoliberalen

gendramudançasnasociedadequetransforma

mtambémopapeldasprisões:delugardeprepa
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raçãoparaomundodotrabalhotransmuta-

seemdepósitodesobrantes-

umalegiãodeexcluídosdomercadodetrabalh

oedeconsumo – 

quenãopossuemmaislugarnasociedadeneoli

beralevãopararnasprisões,comobemobserva  

Vera Andrade(2012). 

E o 

trabalhoseguecomobulaprisional:nãomaisaf

unçãodisciplinadoraparaomercado,mascom

ogeradordelucroparaasempresasprivadasqu

e,emparceriacomoEstado,levamamatériapri

maparasertrabalhadapelamãodeobraprision

alemtrocadesaláriosquenãoultrapassam¾do

mínimoesempagamentodeimpostosumavez

queapopulaçãoprisionalnãogozadedireitostr

abalhistas. 

Comoafirma Santos: 

“ocárcereassumeaformadefábrica,configura

ndooidealdeexploraçãocapitalistadotrabalh

ohumanoquerealizaotrágicovaticíniodePav

arini:osdetidosdevemsertrabalhadoreseostr

abalhadoresdevemserdetidos” (2005,p.53). 

Oencarceramentoemmassacomopol

íticadecontrolesocialporsuavezdeuorigemà

chamada 

“indústriadecontroledocrime”,nascidanosE

stadosUnidosequetemnaprivatizaçãodospre

sídios,noincrementodasparceriaspúblico-

privadas,nodesenvolvimentodetecnologiase

letrônicasdecontrole,comoosbancosdedado

seastornozeleiras,umenormepotencialdegan

hosfinanceirosparaasempresasquelucramta

ntocomousodamãodeobraencarceradaquant

ocomafabricaçãoecomercializaçãodetodoso

sinsumoseprodutosquemovimentamessaind

ústria. 

Valedizerqueasatividadesoferecidas

intramurosporessasempresasnãoseconstitue

mdefatocomopreparaçãoparaingressarnom

ercadodetrabalho,postoquenãoseconstituem

emformaçãoprofissionaleapresentacaracterí

sticasqueoaproximamdesituaçõesdetrabalh

oescravocontemporâneo,comobemapontaD

avis(2003),paraasemelhançadoaparelhopris

ionalcomaescravidão,umavezqueambossub

ordinamossujeitosavontadedesuasideologia

s,reduzindo-

osaumacondiçãodedependênciatotal,mante

ndoambosumcarátersegregadoreinibitório. 

Aindaassim,noentanto,otrabalhoéu

melementoessencialpararesistiresuportarav

idaencarcerada,tantopelapossibilidadedevia

bilizararemissão-

acadatrêsdiastrabalhadosdiminui-

seumdiadepena-

quantodefazerotempopassarmaisrápido,dep

reencherovaziodessetempodeesperaqueéoc

árcere,resgatandoadistinçãoentreotempodet

rabalhoeotempoforadotrabalho. 

BarroseLhuilier(2013)apontamtrêsf

unçõesdotrabalhonointeriordasprisões:afun

çãoocupacional,aeconômicaeapsicossocial. 

Afunçãoocupacionalpossibilitaaosu

jeitocompensarotemposuprimidopeloencar

ceramento;significafazerotempopassarmais

depressaalémdeoferecerpossibilidadedered

uçãodapenanamedidaemqueacadatrêsdiastr
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abalhadosdiminui-

seumdianapena.Noentantocomoasvagassão

poucas, muitos 

presosjamaisterãoosbenefíciosparcosdotrab

alhonocárcere,tendoqueconvivercomainati

vidadecomoconstância(Brant,1994).Aindas

egundoesteautorasatividadesconfinadasofer

ecemaossujeitospresos,emmuitasdasvezes, 

“atividadesinexistentesnomundoexterior” 

(p.125). 

ComodemonstradoporBarroseLhuil

ier(2013),contudo,apesardecríticasdosprópr

iospresosemrelaçãoaoseutrabalho,elesainda

assimsalientamquetaisatividadessãoimpres

cindíveisemumcontextototalizante,estratégi

aparapreservarasaúdeeavidaemumcontexto

opressoremortífero. 

Importanteobservarqueestafunçãoo

cupacionaléamalgamadaàáreadesegurança,

significandoocuparosdetentos, lhes 

daralgoafazer para 

quenãopassemtodootempopensando no 

crime 

conformerelatodeagentespenitenciários 

(Barros & Lhuilier, 2013). 

Segundoessesagentes,otrabalhopromoveac

almadentrodaprisãoefacilitaarealizaçãodasa

tividadesdesegurança.Quantomaispresostra

balhando,maisétranquilootrabalhodevigilân

ciasobreeles.Defato,paraqueosagentespossa

mrealizarsuasatividadescotidianas,taiscom

orevistas,contagemdepresos,escoltaàatendi

mentos,etc,commaistranquilidadeénecessár

ioqueospresosestejamocupadosnasoficinas

detrabalho. 

Afunçãoeconômicapossibilitaaopre

soaobtençãodedinheirocomoqualpodesatisf

azernecessidadesparaalémdaquelassupridas

pelosistemaprisional;mesmoqueemalgumas

situaçõesaretribuiçãopecuniáriasejairrisória

,éatravésdodinheiroqueosujeitopodeencontr

arum 

“vetordeumasubversãodasrelaçõesassimétri

casedaconquistadeumaautonomiamínima” 

(Lhuilier&Barros,2013,p.680).Aindasegun

doasautoras,odinheiroapresenta-

secomoumaestratégiaparaburlaroostracism

oeoaniquilamentodoencarceramento;osujei

topodeeventualmenteprescindirdostatusdei

ndigenteaoconseguirmaterializaratravésdod

inheiroodesejo. 

Apossematerialnaprisãoassumemúlt

iplasestratégiasdenegociaçãoeviabilizaasrel

açõesdetroca,umavezquesevalorizaodinheir

o,mesmoquenãocirculeconcretamentenoam

bienteprisional,poiseleé,aindaassim,capazd

efazeracontecerdentrodaunidadeprisional,p

odendo,àsvezes,permitirqueumpresosejavi

voentreosmortos(Silva,2008). 

Aterceirafunçãoqueotrabalhoassum

enouniversoprisionalé a 

psicossocial.Emumambientenoqualopresoé

constantemente 

“desresponsabilizadoeinfantilizado” 

(Barros&Lhuilier,2013,p.681),otrabalhopro

porcionaumarepresentaçãopessoalquenãose

resumeapenasàqueladepreso,apenado,cond
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enado,prisioneiro.Elepodetomarumlugarcuj

arepresentaçãosejamaisvaloradaentreospró

priosdetentos,pelostrabalhadoresdaprisãobe

mcomoporseusfamiliareseamigos.Prescindi

rocasionalmentedoestigmadepresoeserumtr

abalhador,assumiroutrostatussocialdedifere

nciação,assimcomodeserreconhecidocomot

alentreosdemais,reconfiguraoexistirnosiste

maprisional. 

Otrabalhopermiteemcertascircunstâ

nciasanãoabsorçãopelamáquinapenitenciári

a(Lhuilier&Barros,2013).Silva(2008)emsu

apesquisacompresosnaunidadepenitenciári

adeSerrotão,atentaparaadistinçãofeitaentre

osprópriospresos,comonafaladeumdossujei

tosentrevistados,queestabeleceos 

“homenspresos” comodistintosdos 

“presoshomens”.Por tal 

distinção,épossívelreconheceraquelessujeit

osqueviviam “no” e “do” 

mundodocrimeedentrodestaconstruçãosimb

ólicacomoospresoshomens,diferenciadosda

quelesqueestavamemcondiçãodecárcerepor

um “acaso”,oucomoresultadodeuma 

“situaçãosingulareincomumemsuasvidas,se

riamoshomenspresos” (p.56). 

Aindasegundo Silva (2008) 

otrabalhoviabilizaaospresosumasortedepriv

ilégiosnocotidianodasunidadesprisionais;to

davianãosedevedesconsiderarocaráterdocili

zadorintrínsecodetaisbenefícios,inclusived

oprópriotrabalho,quereforçamnestessujeito

sodeverdeadequaçãoaosmecanismosregulat

órios/manipulatórios.Comojáexposto,otrab

alhoéumatroca,mecanismodecontrole:aoser

inseridoemalgumaatividade,opreso,emcont

rapartida,oferecesuasubmissão,otácitosilên

cioecooperaçãoemrelaçãoaostrâmitesdauni

dadeprisional. 

Opresoquetrabalhatemapossibilidad

edetransitarcommaiorliberdade,inclusiveex

plorando outros 

espaçosquenãoapenasaqueles restritos 

àscelas,oportunidadede,adependerdesuaati

vidadeeinfluência,traficartodaasortedebens,

umavezquetemacesso,àsvezescontínuo,àfo

nte.Aindasesomaaissoaviabilidadedeconqui

starjuntoàadministraçãoumapercepçãodebo

mpreso,deconfiável,chegandomesmoaobter

algumas “regalias” 

comofácilacessoaosetorjurídicoeconsequen

tementeinformaçõessobreasituaçãoprocess

ual,sobrepossibilidadesdebenefíciosoumes

moacessarmaisrápidoàenfermariaeatendim

entomédico,porexemplo. 

Afacilidadedelocomoçãoextracelas

proporcionavantagensnoforodetransações,s

ejamelaslícitasouilícitas,comoporexemplo,

oaltograudecapilaridadequeos “celas-

livres” (também chamados de ‘faxinas’)  

apresentamdentrodasunidadesprisionais,um

avezquepodemirevirlivrementepelasalasec

orredores,levandotodaasortedeinformações

eobjetos(Brant,1994;Silva,2008). 

Deumpontodevistaanalíticopodemo

sentenderaquiadimensãodotrabalhocomoati

vidadecriadora,comopossibilidadedesairdes

teapartheidespaço-



67 
 

  

temporalconstituídopeloencarceramento,u

mavezquetrabalharécriar,manifestarasingul

aridadedecadaumebuscaroreconhecimento

dessaexistênciaúnica,singular,conformeobs

ervamBarroseLhuilier(2013). 

O discurso legitimador do aparelho 

prisional: a ressocialização 

Asprisõesseestruturamsobreumdisc

ursovisandoapositividadedesuaexistência,j

ustificadapelasmúltiplasfunçõesdapena,asa

ber:protegerasociedade,neutralizaroscrimin

osos,dissuadirocometimentodecrimes,punir

,ressocializaropresoeprevenirarecidiva. 

Otrabalho,nestecontexto,exerceimp

ortantefunção,apresentadopelosdiscursosof

iciaiseporespecialistascomoomeiopeloqual

essasnumerosasecontraditóriasfunçõespode

rãoserlevadasacabo. 

Tais discursos legitimadores da 

existência e 

construçãodeprisõeseaprópriaindústriaprisi

onal,novaepromissora,firmam-

sesobperigososdiscursivosdemedoquesãon

aturalizadoseveiculadoseocultamasreaisint

enções, que seja, 

promoverestemercado(Batista,2002;Davis,

2003;Passetti,2004). 

SegundoBatista(2002),aspolíticascr

iminaisestãointeressadasemreduzirograude

medodapopulação,maisqueocrimeemsi,epa

raefetivartalproposta,alicerçaumregimelega

ldeencarceramento.Trata-

sedaimplantaçãodeumapolíticadehiperenca

rceramento,justificadapelaprevençãodocri

meeressocialização,quesedariapormeiodeof

erecimentodetrabalhoeeducaçãoduranteocu

mprimentodapena.Omodeloderessocializaç

ãopropõeamodificaçãosubjetivadossujeitos

alvosdesuaspráticasatravésdetratamentopar

afidelizaçãoàsnormasdasociedade.Assim a 

instituiçãoprisionaltemcomoobjetivoúltimo 

“chegaraumaversãosociológicadaestruturad

oeu” (Goffman, 1961, p.11). 

Hámuitoquestiona-

seapropostaressocializadoracomomecanis

moeficazparacombateroprocessodecriminal

idade(Amaral,2017;Karam,2010;Mattos,20

10).Amaral(2017), aponta 

queasprimeirascríticasaessediscurso,datand

odadécadade1960,afirmavamqueapesardoe

ncarceramento,nãoeranítidaarelaçãoprisãoe

nãoreincidência,ouprisãoereduçãodecrimes

. 

Nocenáriopenalbrasileiro,aressocial

izaçãocomoprojetopedagógico-

moralizanteéassumidaem1957,numatentati

vadepadronizaçãoehumanizaçãodaspenaspr

ivativasdeliberdade(Resende&Goulart,201

7).AsautoraschamamaatençãoparaaConstit

uiçãode1988comomarcoreguladordoprincí

pioindividualizantedocumprimentodaspena

s,objetivandoassimoferecerossubsídiosques

ãoentendidosnecessáriosparaoprocessodere

integraçãosocialdossujeitosquesãocapturad

ospeloaparelhoprisional,asaber,educaçãoetr

abalho,entendidocomopanaceiaquetransfor
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mariaosujeitoemindividuodisciplinadoecu

mpridordasleis. 

ComonosmostraResendeeGoulart(2

017),aressocializaçãooperasobumprocesso

queatuadeforaparadentro,emqueospresossã

oobjetodesaberesemétodosdotratamentopri

sional.Paraasautoras,talconcepçãotemorige

mnosmodelosexplicativospositivistasdacri

minalidade. 

Opróprioconceitoderessocializaçãos

inalizaanecessidadedemodificaçãodosujeit

opreso,fidelizadoàsnormassocialmenteinsti

tuídas,entendidascomoindispensáveisaobo

mconvíviosocial.Estamodificaçãoprescinde

dointeresseedavontadedosujeito,queseráalv

oobrigatóriodasmedidascorretivasdoaparat

oprisional,docilizadoportratamentosqueser

evestemsobaalcunhadoacompanhamentops

icológico,psiquiátrico,penal,saberesimpost

ossemoconsentimentodopreso;aprisãoemsu

aessênciadeveconfirmaraosujeitopresoasva

ntagensdeseguirasregrassociais,mostrando-

lheatravésdeaçõeseducativas,osdesdobrame

ntosbenéficosaeleprópriocasonãopratiquen

ovoscrimes(Amaral,2017).Aressocializaçã

opretende-

secomoumprocessodialogal,entreosujeitoea

sociedade/estadopenal,nãooptativaaosujeit

oencarcerado,umavezqueasociedadeanseia

queeleaaceite. 

Brant(1994)salientaqueapropostare

generadoraécontestável.Comoencarceraros

ujeitoeprivá-

lodasociedadeacarretaráasmudançaspreten

didas?Distantesdasociedadeextramuros,mi

noradosemsualiberdade,suascondutasdeter

minadassumariamenteporregraseprescriçõe

s,refémdosefeitostotalizantesdaprisão,deve

-

sequestionarcomoeleaprenderáaserlivre,int

ernalizandoaalmadecativo e alvo 

detodaasortedeprivaçõeseviolações(Barros

&Lhuilier,2013). 

Porseuturno,Baratta(1999)advertep

araatentativavãdereinseriresocializarporme

iodocárcere,umavezqueestemodeloproduze

feitosdivergentesaosesperados,maispropíci

os,inclusive,parafuturainserçãodosujeitosu

bmetidoaosefeitostotalizantesdoencarcera

mento,empráticascriminosas.Apossibilidad

edereinserçãochocacomaimposiçãodaexclu

são:comoincluir,excluindo?Assimque,oaut

or,questionaosupostopapeleducativoembuti

donodiscursoressocializadoreenfatizaqueén

ecessário,antesdetudo,umexamedosvalores

emodelosqueembasamasociedadenaqualpre

tende-sereinseriropreso. 

Alémdisso,aquiloqueeledenominac

omoa “verdadeirareeducação” 

deveria,pois,iniciarcomamudançadaprópria

sociedade,enãodosujeitopreso: 

“antesdequerermodificarosexcluídos,épreci

somodificarasociedadeexcludente,atingind

oaraizdomecanismodeexclusão” (Baratta, 

1999, p.186). 

O preso-trabalhador nas unidades 

prisionais 
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Apesardascríticasaométodoressocia

lizadorcujapropostapretendeculpabilizaros

ujeitoobjetodesuaprática,otrabalhoeoestudo

aindasãoapontadoscomoatividadespormeio

dasquaisserápossívelareintegraçãosocialdo

preso,deprepará-

loparaomercadodetrabalhoextramuros(Esta

nislau&Morais,2017). 

Otrabalhoapresentaumcarátersocial,

nãosendoumaatividadesolitária,umavezque

érealizadoparaecomosoutros,comumfimcol

etivobemdeterminado;éumaatividadeemqu

eosujeitotransformaasipróprioeseuambient

e,tecendopoderosofatordecoesãosocial,veto

rdeconstruçãodaidentidadepessoalesocial(

Barros&Lhuilier,2013;Barros,2012;Lhuilie

r,2013).Éumprocessodetransformareautotra

nsformar-

se,atreladoàcriatividade,àliberdade. 

Otrabalhoésempredarereceber(Lhui

lier,2014).Todaviaemrelaçãoaotrabalhodent

rodosistemaprisional,éessencialtecerconsid

eraçõessobresuaproposituraeutilidade.Com

oelearticulaasprescrições,aspressõeselimita

çõesdorealdentrodeumainstituiçãototal?(Cu

nha,2014;Lhuilier,2013;Lhuilier,2014). 

ComecemosporrefletircomBrant(19

94),sobreafaláciadaconcepçãoregeneradora

dotrabalhodentrodosistemaprisional: como 

a 

imposiçãodealgumaatividadedetrabalhodif

eriráaquelesujeitoda 

“massadevadios,potencialmentecriminosos

” 

(p.109)?ComobemapontaBarroseLhuilier(2

013),deve-

seentenderqueotrabalhonestesistema 

“sãoatividades,nogeral,repetitivas,poucoqu

alificadas,nãoqualificantes,malremunerada

s,intermitentesedesarticuladasdosdispositiv

osdeformaçãoprofissional,quandoelesexiste

m” (p.678). 

Acondiçãoparadoxaldaressocializaç

ãoencerraemsioimperativodesegregarosujei

todomundosocial,domundodotrabalhonoqu

alestavainseridoedasrelaçõesmacrossociais

diversas.Otrabalhodentrodosistemaprisiona

l,apesardeserarroladocomoumdireito,étamb

émumdever,umaobrigação, imposta e 

forçada, 

previstanaLEPaopresocondenado,revestind

o-

odeumacondiçãoservilcompleta.Apesardes

seimperativo,nãoéofertadoatodosossujeitos

quedesejamtrabalhar, mas 

apenasaquelesquetiveremavaliaçãofavoráv

el;épropostocomoumfavor,queadependerda

scircunstânciaspodesersuprimido. 

Oordenamentojurídiconegaoacesso

aosdireitos,umavezquenãolhesaplicamasga

rantiasprevistaspelaConsolidaçãodasLeisde

Trabalho(CLT) como aplicadas 

aostrabalhadoreslivres(Barros&Lhuilier,20

13).Opresonãotemumcontratodetrabalhofor

mal,nãofazjusao13°salário,nãotemdireitoaf

érias,nãorecebeosalário-

mínimointegral(sendoapenasprevistoemlei

quenãoreceberámenosquetrêsquartosdoprat
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icado),emmuitassituaçõesnãotemacessoaos

EPIsessenciais,nãopodesequeradoecerpoisn

estecasoperdesuavaga.Submetidosqueestão

ahierarquiaesubmissãoconstantes,évedadoo

direitoagreveeatéquestionamentossobreotra

balho. 

AindasegundoEstanislau&Morais(2

017),otrabalhonosistemaprisionalnãoagreg

a 

“qualquerconhecimentoaosapenados,nemv

alorizandosuasaptidõesoupreparando-

osparaomercadodetrabalhoexterno” 

(p.128).ComonosmostraGoffman(1961) 

“qualquerquesejaoincentivodadoaotrabalho

,esteincentivonãoteráasignificaçãoestrutura

lquetemnomundoexterno.Haverádiferentes

motivosparaotrabalhoediferentesatitudesco

mrelaçãoaele” (p.21). 

Osmecanismosderecrutamentosãob

astantediversosdaquelesfeitosextramurosea

distribuiçãodestasatividadesentreelesnãoco

ndizcomaquelasdostrabalhadoreslivres.Den

trodasprisões,oprincipalelementodecisóriof

undamenta-senofatodopresoserum “bom” 

ou “mau” 

preso(Barros&Lhuilier,2013;Barros,2012).

Essaaferiçãoseráfeitacombasenospareceres

daequipetécnicaemconjuntocomaequipedes

egurança,queatestaráaviabilidadedeinserçã

oemquaisqueratividades por meio 

dasComissõesTécnicasdeClassificação(CT

C),momentosemqueosdiversossaberesquec

onstituemasequipesmultidisciplinarespode

mcorroboraroprocessodetriagemeestigmati

zaçãodossujeitospresos,fazendoressalvasou

condiçõesparainserçãoematividadesdetraba

lhoeestudodentrodaunidadeprisional(Amar

al,Barros&Nogueira,2016). 

Observa-se que no processo de 

recrutamento do preso às atividades 

laborativas, a experiência prática pregressa 

seja preferível a conclusão de cursos 

profissionalizantes, uma vez que há 

entendimento de que a atividade prática, o 

saber fazer, seja mais importante que as 

qualificações técnicas. Todavia, 

apesardoenaltecimentodaexperiênciapregre

ssa,ela poderá ser tacitamente 

desconsiderada,casoopresosejataxadocomo

um “maupreso” (Barros & Lhuilier, 2013). 

Comoumapremiação,otrabalhopode

sernegadooususpensolivrementepelosdirige

ntesaquelesquenãosesujeitamàdisciplinaou

aquelesquenãoencarnamomodeloidealdepr

eso.Assimque,quantoàinserçãonotrabalho,o

spresostendemadesenvolver apenas 

atividadesaquesãoautorizadosadesempenha

r (Brant, 1984). 

Asjornadasdetrabalhosãodetermina

daspeloritmoburocráticodainstituiçãoegeral

mentedependemdoconsentimentodashierar

quias.Apesardeumdireito/deverdopreso,asa

tividadespodemsersuspensastambémfrente

aoutrasdemandasinstitucionais,comofaltade

agentespenitenciáriosparafazeramovimenta

çãooucomoestratégiapunitivafrenteaalgum

atransgressão,situaçõesestas,emquearetirad
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adopresoésumariamenteconcluída,semquee

lesejasequerinformadodasmotivações. 

AremuneraçãoínfimapagapeloEstad

o, 

nãocompetecomosvaloresremuneratóriospr

aticadospelomercadodetrabalholivre(Brant,

1984).Apesardisso, 

“ondearemuneração,aindaquemuitopequen

a,atua,énasmínimasdiferenciaçõesdentroda

penúria,emqueumsabonete,umapastadedent

es,umovo,umdoceouumbifepodemserobjet

oderegozijo” (Brant,1984,p.117). 

Oartesanatoeatividadesafinstêmpres

ençaconsideravelmentemarcantenasunidad

esprisionais.Sãocomercializadosgeralmente

pelafamíliadopresooumesmocompradospel

osprópriosfuncionáriosdaunidadeprisional.

Todaviaécorrenteoposicionamentoemassoc

iardeterminadasatividadescomoespecíficas

destepúblico:costurarbolas,costuraruniform

es,fazerfaxina,opróprioartesanato,ensejand

oumaidentificaçãodestasatividadescomoim

inentemente 

“depreso”,apresentandobaixaprobabilidade

deserumaatividadepermanenteepotencialpa

rainserçãonomercadodetrabalhoquandoeml

iberdade(Barros&Lhuilier,2013;Brant,1994

). 

Asempresasparceirasouos 

“empresários-contratantes” 

terceirizandosuasatividadesdentrodosistem

aprisional,objetivamreduzircustos;nãoháne

gociaçãoparamelhorescondiçõesdetrabalho,

eagrandeconcorrênciaporpostosdetrabalhos

,quesãoescassos,permitediminuirpaulatina

menteosvaloresremuneratóriospraticados. 

O 

presoquetrabalhaproduziráprovavelmentem

uitomaisqueumtrabalhadorlivre,umavezque

portemoraperderafunção,nãodelongaouenr

olaserviço,nãoqueixa,nãoquestiona;apenas

executa(Barros&Lhuilier,2013).Opagamen

toéemmuitasdasvezestidocomomeragorjeta

, mas ainda assim importante pois lhes 

oferece possibilidades apresentadas na 

função econômica discutida acima, sem, no 

entanto, romper com 

umcaráterdelaborterapiacomviésmoralizant

e-ressocializador(Brant,1984). 

Porfim,taisempresastêmcomoobjeti

voaexploraçãoracionaldaforçadetrabalho,c

omaumentodoslucrosdotrabalhopenitenciár

ioenãoarecuperaçãodospresos,tampoucopre

ocupadascomosimpactosdestasatividadesna

vidadessessujeitos. 

Consideraçõesfinais 

Otrabalhodentrodosistemaprisionals

urgecomovitrineidealparaalardearasbenesse

sdoprojetoressocializador,mesmoquetaisati

vidadesnãoagreguemvalorebasecompatívei

saomercadoformaldetrabalho,bemcomoeste

jamimbricadasnocampodadesproteçãosocia

laonãoofereceraospresos-

trabalhadores,acessoigualitárioàsleistrabalh

istas. 

Apesar disso, entendendo o 

trabalho como o vetor de inserção dos 
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indivíduos no seio social, constituindo-se 

como forte processo socializador e 

demarcando modos diferentes de viver, ele 

faz-se imprescindível no ambiente 

prisional. Isto porque se consolida como 

estratégia para que os sujeitos presos 

possam, mesmo que minimamente, 

transgredir a inatividade, o rótulo de preso 

e não sejam totalmente absorvidos pela 

instituição prisional. 

Aotrabalhar,o(a)preso(a)podeconsti

tuir-

secomoalguémqueageecujaaçãoseencontra

pautadaemumanecessidadefundamentaldee

xpressãoedecriarinterstíciosdeliberdadeintr

amurosprisionais; pode igualmentesentir-

seprotagonistaemdinâmicasquelhedizemres

peito.Nestesentido,possuiumefeitoescapató

rio,libertadornamedidaemqueofereceapossi

bilidadedeescaparaosgrilhõesprisionaisede

criarespaçosdeliberdade. 

Mesmoqueapopulaçãocarceráriasej

autilizadacomomãodeobrabarata 

equesuastarefassecaracterizempor 

movimentos 

egestosrepetidosindefinidamente; mesmo 

que as atividades oferecidas não agreguem 

competênciasquepossibiliteminclusãonome

rcadoformaldetrabalhoenãocapacitemopres

oparaavidaextramuros, o trabalho 

seconstituieminterstíciodeliberdadenointeri

ordadetenção. 

Aindaéomeiopeloqualseconseguepreservar

algodaexistênciaextramuros,permitiracriaç

ãodemargensdeautonomiaederestauraçãoid

entitáriaque são, de fato, 

condiçõesdesobrevivêncianoencarcerament

o. 

Importante ressaltar, no entanto, o 

caráter ilegal do trabalho nas prisões, na 

medida em que fere a Constituição da 

República Federativa do Brasil em seu 

artigo 7º, que assegura os direitos dos 

trabalhadores, dentre eles a vedação de 

recebimento inferior ao salário mínimo, 

por exemplo.  

De nossa parte, acreditamos que a 

adequação e incorporação dos mesmos 

direitos dos trabalhadores livres pelos 

presos-trabalhadores, embora necessária, 

não se configura como solução para 

superar os equívocos do processo 

ressocializador. Apenas em liberdade, o 

trabalho poderá ser utilizado em toda sua 

grandeza e valor e oferecer condições para 

a construção de uma sociedade que não 

necessite de prisões.   
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